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VIII - supervisionar e orientar as atividades do Centro Na-
cional de Folclore e Cultura Popular.

Parágrafo único. O patrimônio cultural de natureza imaterial
compreende os saberes, as celebrações e as formas de expressão e
lugares portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.

Art. 19. Ao Departamento de Articulação e Fomento compete:

I - planejar, coordenar, orientar, controlar e avaliar a exe-
cução de atividades de formação, especialização e aperfeiçoamento
técnico especializado em patrimônio cultural;

II - desenvolver e fomentar levantamentos, estudos e pes-
quisas que possibilitem ampliar o conhecimento sobre o patrimônio
cultural brasileiro e sua proteção;

III - promover a geração, sistematização, integração e dis-
seminação de informações e conhecimentos relativos ao patrimônio
cultural brasileiro;

IV - manter e gerenciar os arquivos e bibliotecas da área
central e apoiar e orientar aqueles das unidades descentralizadas;

V - propor diretrizes, articular e orientar a execução das
ações visando a promoção do patrimônio cultural;

VI - definir e gerenciar o uso da aplicação da identidade
visual do IPHAN;

VII - coordenar o intercâmbio nacional e internacional para o
incremento da gestão e preservação do patrimônio cultural;

VIII - analisar tecnicamente projetos que visem à preser-
vação do patrimônio cultural com a finalidade de captar recursos;

IX - coordenar a editoração de publicações institucionais do
IPHAN; e

X - supervisionar e orientar as atividades do Centro Cultural
Paço Imperial.

Seção V

Dos Órgãos Descentralizados

Art. 20. Às Superintendências Estaduais compete a coor-
denação, o planejamento, a operacionalização e a execução das ações
do IPHAN, em âmbito estadual, bem como a supervisão técnica e
administrativa dos Escritórios Técnicos e de outros mecanismos de
gestão localizados nas áreas de sua jurisdição e, ainda:

I - analisar, aprovar, acompanhar, avaliar e orientar projetos
de intervenção em áreas ou bens protegidos pela legislação federal;

II - exercer a fiscalização, determinar o embargo de ações
que contrariem a legislação em vigor e aplicar sanções legais;

III - autorizar a saída do país e a movimentação de bens
culturais que não estiverem sujeitos à aplicação da legislação federal
de proteção;

IV - colaborar com os órgãos do IPHAN na elaboração de
critérios e padrões técnicos para conservação e intervenção no pa-
trimônio cultural;

V - instruir as propostas de tombamento de bens culturais de
natureza material e as de registro de bens culturais de natureza imaterial;

VI - articular, apoiar e coordenar levantamentos, estudos e
pesquisas que possibilitem ampliar o conhecimento sobre o patri-
mônio cultural;

VII - manter e gerenciar os arquivos e bibliotecas do IPHAN,
dentro de sua área de atuação; e

VIII - apoiar a execução das ações de promoção, visando à
organização e à difusão de informações acerca do patrimônio cultural.

Parágrafo único. Subordinam-se às Superintendências Esta-
duais os Escritórios Técnicos, Parques Históricos e outras unidades de
gestão, segundo a natureza do bem sob sua tutela e das exigências
operacionais para a preservação do local, em sua área de atuação.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 21. Ao Presidente incumbe:

I - representar o IPHAN;

II - planejar, coordenar, controlar, orientar e dirigir as ati-
vidades do IPHAN, zelando pelo cumprimento das políticas e di-
retrizes definidas pelo Ministério da Cultura e dos planos, programas
e projetos respectivos;

III - convocar, quando necessário, as reuniões do Conselho
Consultivo, da Diretoria e do Comitê Gestor e presidi-las;

IV - firmar, em nome do IPHAN, acordos, contratos, con-
vênios, ajustes, termos de ajustamento de conduta e instrumentos
similares;

V - editar atos normativos internos e zelar pelo seu fiel
cumprimento;

VI - ratificar os atos de dispensa ou de declaração de ine-
xigibilidade das licitações, nos casos prescritos em lei;

VII - ordenar despesas;

VIII - baixar atos ad referendum da Diretoria, nos casos de
comprovada urgência;

IX - assinar os atos de tombamento de bens culturais e
submetê-los ao Ministro de Estado da Cultura para homologação;

X - determinar o registro dos bens culturais de natureza
imaterial, conforme deliberação do Conselho Consultivo do Patri-
mônio Cultural; e

XI - reexaminar e decidir, em segunda e última instância, na
forma do regimento, sobre questões relacionadas à proteção e à de-
fesa dos bens culturais.

Parágrafo único. À exceção dos incisos III, VIII, IX, X e XI
as atribuições contidas neste artigo poderão ser delegadas.

Art. 22. Aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe pla-
nejar, dirigir, coordenar e orientar a execução e a avaliação das
atividades de suas áreas de competência e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas pelo Presidente.

CAPÍTULO VII
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 23. Constituem patrimônio do IPHAN:

I - os acervos das extintas Secretarias do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional - SPHAN e da Fundação Nacional Pró-
Memória - PRÓ-MEMÓRIA;

II - os bens e direitos oriundos da extinta Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA; e

III - os bens e direitos que adquirir ou os que lhe forem
doados.

Parágrafo único. Em relação aos acervos, bens e direitos
previstos no caput deverá ser observado o disposto no art. 9o da Lei
no 11.906, de 20 de janeiro de 2009.

Art. 24. Os recursos financeiros do IPHAN são provenientes de:

I - créditos orçamentários que lhe forem consignados pelo
Orçamento Geral da União;

II - rendas de qualquer natureza derivadas dos próprios ser-
viços;

III - receitas provenientes de empréstimos, auxílios, sub-
venções, contribuições, doações de fontes internas e externas, trans-
ferência de outros órgãos da administração pública e emolumentos
previstos em lei;

IV - produto de arrecadação de multas estabelecidas na le-
gislação de proteção ao patrimônio cultural;

V - convênios e acordos com entidades públicas nacionais e
internacionais; e

VI - outras receitas.

Art. 25. O patrimônio e os recursos do IPHAN serão uti-
lizados exclusivamente na execução de suas finalidades.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. Às Superintendências Estaduais e Unidades Espe-
ciais, em sua área de atuação, compete a administração dos bens que
estejam sob sua guarda.

Art. 27. O regimento interno do IPHAN definirá o detalha-
mento dos órgãos integrantes de sua estrutura organizacional, as com-
petências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

Art. 28. O IPHAN atuará em articulação com os órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, com
Estados, Municípios, Distrito Federal e com a sociedade civil or-
ganizada, para consecução de seus objetivos finalísticos, em con-
sonância com as diretrizes da política cultural emanadas pelo Mi-
nistério da Cultura.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL.

UNIDADE QTE. DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

1 Presidente 101.6
2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

50 FG-1
58 FG-2
63 FG-3

PROCURADORIA FEDE-

RAL

1 Procurador-Chefe 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE PLA-

NEJAMENTO E ADMINIS-

TRAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Logísti-
ca, Convênios e Contratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão
de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnolo-
gia da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE PA-

TRIMÔNIO MATERIAL E

FISCALIZAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Cidades 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Bens
Imóveis

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Bens
Móveis

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Patrimô-
nio Natural

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Centro Nacional de Arqueolo-
gia

1 Diretor 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Centro Cultural Sítio Roberto
Burle Max

1 Diretor 101.3

Divisão 2 Chefe 101.2
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DEPARTAMENTO DE PA-

TRIMÔNIO IMATERIAL

1 Diretor 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Identifi-
cação e Registro

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Salva-
guarda

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Centro Nacional de Folclore e
Cultura Popular

1 Diretor 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE AR-

TICULAÇÃO E FOMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Docu-
mentação e Pesquisa

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Difusão
e Projetos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Centro Cultural Paço Imperial 1 Diretor 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SUPERINTENDÊNCIAS ES-

TA D U A I S

Tipo I 11 Superintendente Estadual 101.4
Coordenação 22 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Tipo II 16 Superintendente Estadual 101.3
Divisão 32 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1
Escritório Técnico I 7 Chefe 101.2
Escritório Técnico II 19 Chefe 101.1
Parque Histórico Nacional 2 Chefe 101.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL.

CÓDIGO DAS- SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 - - 4 17,00
DAS 101.4 3,23 9 29,07 28 90,44

DAS 101.3 1,91 53 101,23 74 141,34
DAS 101.2 1,27 101 128,27 70 88,90
DAS 101.1 1,00 28 28,00 38 38,00
DAS 102.4 3,23 - - 3 9,69
DAS 102.3 1,91 - - 1 1,91
DAS 102.2 1,27 1 1,27 1 1,27
DAS 102.1 1,00 16 16,00 3 3,00

SUBTOTAL (1) 209 309,12 223 396,83

FG-1 0,20 44 8,80 50 10,00
FG-2 0,15 58 8,70 58 8,70
FG-3 0,12 63 7,56 63 7,56

SUBTOTAL (2) 165 25,06 171 26,26

TOTAL (1+2) 374 334,18 394 423,09

ANEXO III

CARGOS REMANEJADOS PELO INCISO II DO ART. 14 E PELO ART. 16 DA

LEI No 11.906, DE 20 DE JANEIRO DE 2009

CÓDIGO DAS- UNIT. DA SEGES/MP P/ IPHAN

(II do art. 14 LEI 11.906/09)

DO IPHAN P/ SEGES/MP

(II do art. 14 LEI 11.906/09)

DO IPHAN P/ IBRAM

(art. 16 LEI 11.906/09)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.2 1,27 0,00 0 0,00 31 39,37
DAS 101.1 1 13 13,00 0 0,00 3 3,00

DAS 102.1 1 0,00 13 13,00 0 0,00
TO TA L 13 13,00 13 13,00 34 42,37

ANEXO IV

CARGOS CRIADOS PELO ART. 18 DA LEI No 11.906, DE 20 DE JANEIRO DE 2009

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

QTDE. VA L O R

TO TA L

DAS 101.5 4,25 4 17,00
DAS 101.4 3,23 19 61,37
DAS 101.3 1,91 21 4 0 , 11

DAS 102.4 3,23 3 9,69
DAS 102.2 1,27 1 1,27

SUBTOTAL 1 48 129,44

FG-1 0,20 6 1,20
SUBTOTAL 2 6 1,20

TOTAL (1+2) 54 130,64

DECRETO N
o
- 6.845, DE 7 DE MAIO DE 2009

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Instituto Bra-
sileiro de Museus - IBRAM, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei no 11.906 de 20 de janeiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM, na forma dos Anexos I
e II a este Decreto.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 16 da Lei no

11.906, de 20 de janeiro de 2009, ficam alocados na estrutura do
IBRAM, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: trinta e um DAS
101.2 e três DAS 101.1.

Art. 3o Em decorrência do disposto no art. 17 da Lei no

11.906, de 20 de janeiro de 2009, ficam incorporados, na forma do
Anexo IV, à estrutura do IBRAM, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções
Gratificadas - FG: um DAS 101.6; quinze DAS 101.4; vinte e cinco
DAS 101.3; dez DAS 101.2; vinte e quatro DAS 101.1; dois DAS
102.4; oito DAS 102.2; um DAS 102.1; vinte e quatro FG-1; de-
zesseis FG-2; e dezenove FG-3.

Art. 4o O Presidente do IBRAM fará publicar, no Diário
Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de pu-
blicação deste Decreto, relação dos titulares dos cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se
refere o Anexo II, indicando o número de cargos ocupados e vagos,
sua denominação e respectivo nível.

Art. 5o O regimento interno do IBRAM será aprovado pelo Mi-
nistro de Estado da Cultura e publicado no Diário Oficial da União, no
prazo de noventa dias contados da data de publicação deste Decreto.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel
João Luiz Silva Ferreira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO BRASILEIRO
DE MUSEUS

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM, autarquia
federal, criado pela Lei no 11.906, de 20 de janeiro de 2009, vin-
culado ao Ministério da Cultura, com sede e foro em Brasília, tem as
seguintes finalidades:

I - promover e assegurar a implementação de políticas pú-
blicas para o setor museológico, com vistas em contribuir para a
organização, gestão e desenvolvimento de instituições museológicas e
seus acervos, em consonância com o Decreto no 5.264, de 5 de
novembro de 2004, que institui o Sistema Brasileiro de Museus;

II - estimular a participação de instituições museológicas e
centros culturais nas políticas públicas para o setor museológico e nas
ações de preservação, investigação e gestão do patrimônio cultural
musealizado;

III - incentivar programas e ações que viabilizem a pre-
servação, a promoção e a sustentabilidade do patrimônio museológico
brasileiro;

IV - estimular e apoiar a criação, a manutenção, o for-
talecimento e o desenvolvimento de instituições museológicas, em
consonância com a Lei no 11.904, de 14 de janeiro de 2009;

V - promover o estudo, a pesquisa, a preservação, a va-
lorização e a divulgação do patrimônio cultural sob a guarda das
instituições museológicas, como representação da expressão artística,
fundamento de memória e identidade social, fonte de investigação
científica e de fruição estética e simbólica;

VI - contribuir para a divulgação e difusão, em âmbito na-
cional e internacional, dos acervos museológicos brasileiros;

VII - promover a permanente qualificação e a valorização de
recursos humanos do setor;

VIII - desenvolver processos de comunicação, educação e
ação cultural relativos ao patrimônio cultural sob a guarda das ins-
tituições museológicas para o reconhecimento dos diferentes pro-
cessos identitários, sejam eles de caráter nacional, regional ou local e
o respeito à diferença e à diversidade cultural do povo brasileiro;

IX - garantir os direitos das comunidades organizadas de
opinar sobre os processos de identificação e definição do patrimônio
a ser musealizado; e

X - fiscalizar o patrimônio museológico e aplicar multas e
penalidades previstas na legislação em vigor.

Art. 2o Compete ao IBRAM:

I - propor e implementar projetos, programas e ações para o
setor museológico, bem como coordenar, acompanhar e avaliar as
atividades deles decorrentes;

II - estabelecer e divulgar normas, padrões e procedimentos,
com vistas em aperfeiçoar o desempenho das instituições museo-
lógicas no país e promover seu desenvolvimento;

III - fiscalizar e gerir técnica e normativamente os bens
culturais musealizados ou em processo de musealização;

IV - promover o fortalecimento das instituições museológicas
como espaços de produção e disseminação de conhecimento e de
comunicação;

V - desenvolver e apoiar programas de financiamento para o
setor museológico;

VI - estimular, subsidiar e acompanhar o desenvolvimento de
programas e projetos relativos a atividades museológicas que res-
peitem e valorizem o patrimônio cultural de comunidades populares e
tradicionais de acordo com suas especificidades;




